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D E C R E T O DE 20 DE JANEIRO D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel si 
tuado no distrito, município e comarca de Ituverava, necessário à construção do 
Posto de Mecanização do Departamento de Engenharia e Mecânica da Agricul
tura — DEMA. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r 
tigo 34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pe la 
E m e n d a n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do 
Decreto- le i Federa l n . 3.365. de 21 de junho de 1941. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropr iada pe la Fazenda do Estado, pór v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de formato re tangular , com 20.000,00 m2 (vinte m i l metros quadrados) , 
s ituado no distr i to, município e comarca de I tuverava, necessário à construção 
do Posto de Mecanização do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a A g r i 
cu l tura — D E M A , que consta pertencer a Pau lo Borges de O l i v e i r a e outros, 
com as medidas e confrontações constantes da p l a n t a anexa ao processo n . 
27.242J65, d a Procurador ia Ge ra l do Estado, a saber: " I n i c i a m no ponto " A " , 
vértice formado pelos a l inhamentos da r u a M a r i a L i p o r a c i com o Trevo de aces
so a V i a " A n h a n g u e r a " , aprox imadamente a 120 metros da Aven ida D r . S o a 
res; daí, segue em l i n h a reta , por cerca de arame, pelo a l inhamento do Trevo 

' d e acesso a V i a " A n h a n g u e r a " , n a extensão de 125,00 metros, até o ponto " B " ; 
daí. deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a reta , n a extensão de 160,00 metros, a te 
o ponto " C " ; daí, deflete à d i re i ta e segue e m l i n h a reta , n a extensão de 
125,00 metros, até o ponto " D " , sempre confrontando com propriedade dos doa
dores; daí, deflete à d i r e i t a e segue por cerca de arame, pelo a l inhamento da 
r u a M a r i a L ipo rac i , n a extensão de 160,00 metros, até o ponto " A " , início d a 
presente descrição". 

A r t i go 2.° — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é de
c l a rada de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Decre to- le i F ede ra l 
n. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n . 2.7S6, de 21 de maio de 19J6. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta de verba própria do orçamento vigente. 

Art igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de janeiro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Antonio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de jane i ro de 1970. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 20 D E JANEIRO DE 1970 

Revigora para o exercício de 1970, o disposto no artigo i." do Decre
to n. 50.080, de 24 de julho de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do i t e m I V 
do art igo 34 da Constituição do Estado, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a revigorado pa ra o exercício de 1970 o disposto no 
art igo 4.° do Deci-eto 5,0. CS0, de 24 de julho de 1968, até que se estabeleça a v i 
gência prev ista no art igo 10 do Decreto- le i 172, de 26 de dezembro de 1969. 

Ar t i go 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a data cie sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de jane iro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Eduardo Riomey Vassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de janeiro- de 1970. 
Maria Angelica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

CASA CIVIL 
Secretário: JOSÉ HENRIQUE TURNER 

D E C R E T O S D E 20-1-70 

Prorrogando, junto à Casa C i v i l , até 31 
de dezembro de 1970, sem prejuízo dos ven
cimentos e das demais vantagens de seus 
cargos, nos termos dos artigos 65 e 66 da 
Lei n.o 10.261, de 28 de outubro de 1968, os 
afastamentos dos srs . : 

An ton i o F e r r e i r a da Costa, R G . n . o 
2.307.861, Artífice, referência " 3 1 " , efetivo, 
do Quadro do Depar tamento de Águas e 
Esgotos, da Secre tar ia dos Serviços e Obras 
Publ icas. 

Domingos Barbosa , R G . n . o 2.003.365, 
Trabalhador , referência " 1 0 " , efetivo, do 
Quadro da Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , l o ta 
do no Serviço F lo res ta l do Estado . 

Hermógenes B e n H u r Prado, P r e p a r a 
dor, efetivo, referência " 4 1 " , da Secre tar ia 
da Educação. 

José da S i l v a O l i ve i ra , R G . n . o 
I . 264.859, Artífice, referência " 2 6 " , efetivo, 
do Quadro do Depar tamento de Aguas e 
Esgotos, da Secretar ia dos Serviços e Obras 
Publ i cas . 

Nelson da S i l v a , Artífice, referência 
"32 " - B , efetivo, do Quadro do D e p a r t a 
mento de Obras Publ icas , da Secre tar ia dos 
Serviços e o b r a s Pub l i cas . 

Pedro Passeto, R G . n . o 2.128.469, A r 
tífice, referência " 3 1 " , do Quadro do D e 
partamento de Águas e Esgotos, da Secre
ta r ia dos Serviços e Obras Pub l i cas . 

Nomeando, nos termos do art igo 13, i tem 
II, da L e i n.o 10.261, de 28 de outubro de 
1968, o be l . Abgah i r Pe r e i r a Ramos , ( R G . 
n.o 374.219), p a r a exercer, em comissão, 
o cargo de Assessor Técnico de Gabinete . 
Referência " X I V " , da P P - I , do Quadro da 
Secretar ia do T raba lho e Administração, 
criado e lotado pelo art igo l.o, i tem II, do 
Decreto-lei n.o 187, de 19 de jane iro de 1970, 
fazendo jus nos termos do ar t igo 30 da L e i 
n.o 9.717, de 30 de janeiro de 1967, mod i f i 
cada pelo art igo 33 da L e i n.o 10.168 de 10 
ae ju lho de 1968, ao acréscimo de 140% so
bre o valor de sua referência numérica, 
mais a gratificação de 40% sobre a refe
rencia " 5 3 " , nos termos do art igo 2.o, do 
Decreto-lei n.o 112 de 26 de junho de 1969. 

Autor i zando, nos termos dos artigos 65 e 
66 da L e i 10.261 de 28 de outubro de 1968, 
em caráter excepcional, o a fastamento de 
D . Therez inha V e r a Quércio R ibe i ro . P r o 
fessora Primária do G r u p o Esco lar " J a r d i m 
E a r o n e z a " , em Osasco, para , sem prejuízo 
da vencimentos e das demais vantagens de 
ESU cargo, prestar serviços junto ao Ginásio 
Estadual "P ro f e sso ra I r acema de Castro 
A m a r a n t e " , em B a u r u , até 31-12-Í0. 

Dec larando cessados, a par t i r de 25 de 
setembro de 1969, os efeitos do decreto p u 
blicado no "Diário O f i c i a l " de 8 de feve
reiro de 1969, que autor izou o afastamento 
de Dna . Lúcia Fave t t a Be l l i na t i , Assessora 
Admin i s t ra t i va , referência " X X I V " , cader
neta n. 42.958, da Es t rada de Fer ro Soroca -
bana, pa ra prestar serviços junto à Casa C i 
v i l do Gabinete do Governador . 

Cessando 

a par t i r de 18 de novembro de 1969, os 
efeitos do decreto de 20 de janeiro de 1969, 
publicado no "Diário O f i c i a l do d ia ime 
diato, que arb i t rou ao bel. M a r c o Anton io 
Castel lo B r a n c o de O l i ve i ra . R G - n 
2.877.377, O f i c i a l de Gabinete , referência 
" V I I " a gratificação de representação de 
NCr$ 400.00 mensais . 

os efeitos do decreto publ icado no "Diá
rio O f i c i a l " de 31 de dezembro de 1969, que 
autorizou a prorrogação do afastamento de 
D n a . M a r t a Alves dos Santos, R G — n . 
3.582.866, Professora Primária, refçrência 
" 4 6 " . efetiva, do Quadro do Ens ino aa Se -
c i ^ t a r i a d a Educação, p a r a presta^ serviços 
junto à Casa C i v i l , até 31 de dezembro de 
1S70. 

demais vantagens de seus cargos, nos ter
mos dos artigos 65 e 66 da L e i n. 10.261, de 
28 de outubro de 1968, os afastamentos dos 
srs. : 

Be is . A lber to Soares de A l m e i d a P r o 
curador, ref. " I V " , e S a u l Fe r raz , P r o c u r a 
dor, ref. " I V " , d a P rocurador i a G e r a l do 
Estado, da Secre tar ia da Justiça. 

Le ia -se : 

Beis . A lber to Soares de A lme ida , P r o 
curador, réf. " V " , e S a u l Fe r raz , P r o c u r a 
dor, réf. " I V " , da P rocurador i a G e r a l do 
Estado da Secretar ia da Justiça. 

Despachos do Governador, de 19-1-70 

No processo admin is t ra t i vo G G . n. 886-
58, em que José L u i z C a t a n i recorre cont ra 
a aplicação da penal idade de suspensão: 

" D i a n t e d a manifestação do Sr . Secre
tar io de Estado — Chefe da C a s a C i v i l , e 
nos termos do parecer do S . A . J . indef i ro 
o pedido, por f a l t a de amparo legal Não 
obstante a coerência das i terat ivas decisões 
governamentais , n e m mesmo t a l fato teve 
o condão de deter os petítóríos do interes
sado, que se sucedem, sem quaisquer novas 
argumentações apesar de exaur ida de há 
mui to , a instância admin i s t ra t i va const i 
tu indo mesmo verdadeiro abuso do dire i to 
de pleitear. O requerente vem sempre r ea 
f i rmando que efetivamente p ra t i ca i a as i n 
frações constantes da imputação, alegando 
em seu favor un icamente a injustiça dá pe
na l idade que, entretanto, fo i por êle mesmo 
so l i c i tada quando de seu recurso de 22 de 
outubro de 1958, o qua l , aliás f o i p a r c i a l 
mente provido pelo então Governador , me
diante a conversão da pena or ig inar iamente 
imposta , de demissão a bem do serviço pú
blico, n a de suspensão. A r q u i v e - s e " . 

N o processo admin is t ra t i vo G G . n . 
2.487-69, sobre i r regular idade p ra t i cada pe
lo moto r i s ta P ed r inho P e d r o n : " A c o l h e n d o a 
manifestação do Secretar io de E s t a d o - C h e -
fe d a Casa C i v i l , resolvo absolver o i n d i c i a 
do, por ter este agido em legítima defesa, 
não a excedendo siquer. Arquive-se o pre
sente processo." 

Resoluções de 20-1-70 

Dispensando, a pedido, o bel . João A n 
tonio da Fonseca, das funções de Coordena
dor do G r u p o de P lane jamento Setor ia l d a 
C a s a C i v i l ( G P S ) . 

Designando o bel. Thy rso Bo rba V i t a , 
do Serviço de Assistência Jurídica, pa ra as 
funções de Coordenador do G r u p o de P l a 
ne jamento Setor ia l da Casa C i v i ! f G P S ) , 
sem prejuízo das funções próprias de seu 
cargo. 

C O N S E L H O E S T A D U A L DE AUX ÍL IOS 
E SUBVENÇÕES 

Despachos do Presidente 
Retificação ao D . O . de 13-1-70, pág. 7 
Onde se lê: 
Taubaté 
2.690 — Associação Espírita V i c en t i na 

" J o a n a D ' A r c " . 
Le ia - se : 
Taubaté 
2.690 — Associação Espírita Bene f i cen

te " J o a n a D A r e " . 

Universidade de São Paulo 

Re i t o r : MIGUEL REALE 

Reitoria 
Portaria GR n. 1.021, de 12-1-70 

D E C R E T O D E 19-1-70 

Retificação 

Onde se lê : 

Prorrogando junto à Pre fe i tura M u n i 
c ipa l de São Paulo , até 31 de dezemoro de 

Aprova o Regulamento do Curso de 
Pós-Graduação em Bioquímica A p l i c a d a 
aos A l imentos da Facu ldade de Farmá
c i a e Bioquímica, da Univers idade de 
São Pau l o . 
M i g u e l Reale , Re i to r da Univers idade 

de São Pau lo , usando de suas atribuições 
legais e nos termos do decidido no Processo 

1970, sem prejuízo dos vencimentos e das R U S P n. 19.080J69, ba ixa a seguinte 

Portaria: 

1 A r t i go l.o — F i c a aprovado o Regu l a 
mento do Curso de Pós-Graduação em B io -
«juimica A p l i c a d a aos A l imentos , ba ixado 
com a presente. 

Ar t igo 2.o — O Regulamento ora apro
vado terá efeito p a r a os a lunos que se i n s 
creveram no curso respectivo no início ao 
ano letivo de 1968. 

Ar t igo 3.o — Es ta Po r t a r i a entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Regulamento do Curso de Pós-Graduação 
em Bioquímica Aplicada aos Alimentos d:. 
Faculdade de Farmácia e Bioquímica, da 
Universidade de São Paulo. 

Art igo l .o — O Curso de Pós-Gradua
ção em Bioquímica Ap l i cada aos A l i m e n 
tos tem por objetivo dar formação avan 
çada n a área de Bioquímica dos A l imentos 
— Bromato l og l a " s e n s u l a t u " , com vis ias 
a c r i a r especialistas capazes a a tua l na i n 
dústria, nos laboratórios de controle e f is 
calização, bem como nos setores de mag is 
tério e pesquisa ligados a a l imentos . 

Ar t igos 2.o — O curso de Pós-Gradua-
íão em Bioquímica Ap l i c ada aos A l imentos 
terá a duração de 22 meses ou 2 anos l e t i 
vos. 

Art igo 3.0 — O curso oferecerá ensino 
em disc ip l inas da área de concentração a 
que se refere e em d isc ip l inas de áreas com
plementares, bem como condições para a 
realização de estudos or ig ina is e pesquisa 
científica n a área de concentração. 

Ar t igo 4.o — O aluno do curso de Pós-
Graduação em Bioquímica A p l i c a d a aos A l i 
mentos deverá escolher u m dos professores 
do curso, mediante prévia aquiescência des
te, para or ientador de seus t raba lhos . 

Ar t i go 5.o — O desenvolv imento cias 
at iv idades escolares será expresso em u n i 
dades de crédito, correspondendo cada u n i 
dade de crédito a doze (12) horas de a t i v i 
dade programada e superv is ionada. 

Parágrafo único — A s at iv idades ' pro
gramadas e superv is ionadas compreendem 
aulas exposit ivas e práticas, seminários, t r a 
balhos de laboratório, estudo e levantamento 
bibliográfico, frequência a bibl iotecas e t r a 
balhos práticos visando à concretização de 
dissertação. 

Ar t igo 6.o — O candidato ao Mestrado 
deverá completar, pelo menos, 130 unidades 
de crédito a f im de poder submeter-se às 
exigências f inais pa ra a obtenção do res
pectivo g r a u . 

§ l .o — N a integralização das 130 u n i 
dades de crédito referidas, 85 serão l igadas 
a cursos nas diversas ds ic iphnas, a sabe i : 

a) 55, obr igator iamente, nas d isc ip l inas : 
Metodo log ia científica, F is io log ia da n u t r i 
ção, Bromato log ia , Análise de a l imentos e 
bebidas ; 

b) 30, em disc ip l inas escolhidas pelo 
candidato , sob a orientação de seu respect i 
vo orientador, selecionadas, quer n a área 
de concentração, quer nas áreas comple
mentares . 

§ 2.o — Pelo menos 45 unidades de cré
dito, ou seja, 540 horas dever? o ser ded i 
cadas ã realização de dissertação apoiada 
em observações práticas, de laboratório. 

Art igo 7.o — O aprovei tamento do a iu -
no, e m cada d i s c ip l ina cursada, será expresso 
e m "pontos de crédito" estabelecidos cm 
quatro (4) níveis: A — ótimo, 4 pontos, 
B — bom, 3 pontos; C — aceitável, 2 p o n 
tos; D — inaceitável. 

Parágrafo único — Três (3) avaliações 
do aprovei tamento qual i f i cadas como " i n a 
ceitável" em u m a mesma d i sc ip l ina i n a b i 
l i t a m o estudante a cont inuar a curá-ia. 

Ar t i go 8.o — P a r a a obtenção de grau 
de Mestre , o a luno deverá, após as exigên
cias dos artigos 6.o e 7.o, apresentar unia 
monogra f ia para discussão por janca espe
c ia lmente constituída p a r a esse f i m . 

Ar t i go 9.o — Completadas as exigências 
deste regulamento, o a luno, se aprovado, 
receberá o g rau de Mestre e m Bioquímica 
A p l i c a d a aos A l imentos . 

Art igo 10 — O regimento do presente 
curso será baixado por ato do Di re tor cia 
U n i d a d e . 

Portaria GR. n. 1.026, de 20-1-70 
Dispõe sobre delegação de atribuições. 
M i g u e l Reale, Re i t o r da Univers idade de 

São Pau lo , usando de suas atribuições l e 
gais e nos termos do art igo 36 do Es ta tu to 
da Univers idade de São Paulo , resolve: 

Ar t i go l.o — C o m reserva de iguais, de
legar ao V i c e -Re i t o r -s seguintes a t r i b u i 
ções: 

I — aposentar pessoal técnico e a d m i 
n is t ra t i vo ; 

I I — a d m i t i r pessoal autárquico apro 
vado em concurso; 

I I I — enquadrar servidor no regime a u 
tárquico; 

I V — autor izar pagamento de honorá
rios, diárias e serviços de terceiros; 

V — convocar servidor para o regime de 
dedicação exc lus iva ; 

V I — indefer i r gozo de férias; 
V I I — de te rminar registro de a fas ta 

mento concedido com base na Po r t a r i a G R -
n. 391, de 22 de agosto de 1967, 

V I I I — aprovar relatório de a fas tamen
to, 

I X — conceder gratificação de mérito; 
X — autor i zar a concessão de a d i a n t a 

mentos; 
X I — abonar prestações de contas; 
X I I — autor i zar despesas referentes à 

aquisição de mater ia is e prestação de se rv i 
ços; 

X I I I — apost i lar títulos em c u m p r i 
mento de determinação legal, estatutária ou 
regulamentar , excetuados os casos previstos 
no i tem X I do a r go l.o da P o r t a r i a G R -
n. 743. de 24 de março de 1969. 

Ar t i go 2.o — Esta Po r ta r i a entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Portaria GR-1023, de 15 de janeiro de 
1970 

Retificações do "D . O." de 20-1-70 

1) Onde s e lê: " P o r t a r i a GR|1023, de 5 
de jane iro de 1970", 

leia-se " P o r t a r i a GR|1023, de 15 de j a 
ne i ro de 1970". 

2) No Inst i tuto de Psicologia — D e p a r 
tamento de Ps ico log ia Soc ia l e do Traba lho , 
onde se lê : " Ps i co l og i a Ap l i cada à A d m i n i s 
tração t iva) ( E E F ) " , leia-se " P s i c o l o g i a 
A p l i c a d a (Psicologh Desport iva ) íEEF) . 

No mesmo Depar tamento , onde se lê 
"Orientação Pro f i ss iona l ( E E C L ) , leia-se 
"Orientação Pro f iss ional ( F F C L ) " . 

3) Facu ldade de Economia e A d m i n i s 
tração — Depar tamento de E c o n o m i a — 
Onde se lê: "Estística Econômica", leia-se 
"Estatística Econômica". 

4) Facu ldade de Di re i to 
a) Depar tamento d e F i loso f ia e Teor ia 

G e r a l , do Di re i to 
Onde se lê: "Soc i o l oa i a Jurídica (des

dobramento da ant igr " F i l o s o f i a Jurídica e 
Soc ia log ia Jurídica". Especialização), l e i a -
se "Soc i o l og i a Jurídica (desdobramento da 
ant i ga " F i l o s o f i a Jurídica e Sociologia J u 
rídica" — Especialização). 

b) Depar tamento de D i re i t o In te rnac io 
n a l 

Onde se lê: "Organizações In t e r con t i 
nenta is — (Especi:.lização). leia-se " O r g a 
nizações Internac iona is — (Especialização)". 

5) Facu ldade de F i loso f ia , Le t ras e 
Ciências H u m a n a s 

Depar tamento de Ciências Sociais 
Onde se lê: "Soc io log ia , Ant ropo log ia 

C u l t u r a l e Sociedade Ap l i cada <EE) " , l e i a -
se "Soc io l og ia , Antropo log ia C u l t u r a l e So 
ciologia Ap l i c ada ( E E ) " . 

6» Facu ldade de Saúde Pública 
Depar tamento de Saúde A m b i e n t a l 
Onde se lê "Aspeet ivos Médicos d a H i 

giene do T r a b a l h o " , leia-se "Aspec tos Mé
dicos da Hig iene do T r a b a l h o " . 

7) Esco la de Comunicações e Artes 
Depar tamento de Teatro, C i n e m a e Rá

dio e Televisão 
Onde se lê: " D r a t a t u r g i a " leia-se " D r a 

m a t u r g i a " . , 
8) Esco la de En f e rmagem — (Maiús

culo) 
9) Esco la Politécnica — (Maiúsculo) 
10) E S A L Q 
a) Depar tamento de Zoologia 
Onde se lê : " A n a t o m i a dos A n i m a i s D o 

mésticas" (A ) , leia-se " A n a t o m i a dos A n i 
mais Domésticos ( A ) " . 

Onde se lê: " F i s i o l o g i a dos A n i m a i s 
Domésticas" (A) , leia-se " F i s i o l o g i a dos 
A n i m a i s Domésticos" (A) . 

b) Depar tamento de Entomo log ia 
Onde se lê: "Resistência de P lantas e 

Insec tos " ( P G ) , leia-se "Resistência de 
P l a n t a s e I nse tos " ( P G ) . 

c) Depar tamento 'e Solos e Geolog ia 
Onde se lê: "Gênese e Mor fo lo f i a do 

Solo ( A ) " , leia-se "Gênese e Mor fo log ia do 
Solo ( A ) " . 

d) Depar tamento de Zootecnia (Na p u 
blicação consta " Depa r t amen tos " , íeia-se 
" D e p a r t a m e n t o " . 

Onde se lê: " B r a m o t o l o g ' a e Nutrição de 
R u m i n a n t e s ( A ) " , leia-se " B r o m a t o l o g i a e 
Nutrição de R u m i n a n t e s ( A ) " . 

Onde se lê: " A l i m e n t o s e Alimenação 
( P G ) " , le ia-se " A l i m e n t o s e Alimentação 
(PG) ". 


